
    Nº 2284, terça-feira, 22 de agosto de 2023

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 068/2023 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 849/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 95.758.595/0001-55, que
tem por objeto a futura e eventual aquisição de divisórias, painéis de divisórias, baguete, perfis,
dobradiças, batentes, requadro, fechaduras e serviços de montagem e desmontagem.

a) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Titular;

b) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

c) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular;

d) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente;

e) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
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faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 21/08/2023, às 18:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018073871 e o
código CRC 0B0B6ACC.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gestor
de Inovação, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3225/2023
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Bruno Borges Gentil, a
partir de 23/08/2023 a 06/09/2023, a Sra. Patricia Carolina Muller para a função de Gestora de
Inovação.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/08/2023, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095672 e o
código CRC 0790D34F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 669/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar  membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 959/2023 da empresa Marcos Trojan - Engenharia e Geotecnia Ltda., referente a
contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de
Pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº 355/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56.675;
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Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula nº 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17.770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081466 e o
código CRC 48EE4B8B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 109/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1033/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda,
inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura

 

Fiscais:

Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Titular;

Fernanda Luiza Franco - Matrícula 58958 - Titular;

Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511 - Titular;

Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente ;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1033/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Titular;

Fernanda Luiza Franco - Matrícula 58958 - Titular;

Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511 - Titular;

Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente ;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 22/08/2023, às 17:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018103528 e o
código CRC 92178730.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 057/2023
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
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SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 111/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Mariana Budasz Lavação, inscrita no CNPJ nº
97.545.486/0001-85, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a futura e eventual
contratação de empresa especializada em higienização e lavação completa dos veículos deste
município:

a) Gerson Luiz da Silva - Matricula nº 30.122 - Titular;

b) Marisa Fock - Matrícula  nº 42.330 - Titular;

c) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

d) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no  Pregão Eletrônico nº
111/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078716 e o
código CRC 686F780F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

 

PORTARIA Nº 061, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 020/2023, firmado com a
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Fiscalização do Contrato nº 020/2023, firmado com a
empresa JARDIM AMÉRICA LTDA.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
020/2023, firmado com a empresa JARDIM AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
40.786.987/0001-36, cujo objeto se refere a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de jardinagem com fornecimento de mão de obra, insumos e plantas ornamentais, a ser
executado quinzenalmente de acordo com o cronograma de execução, conforme especificações e
condições constantes deste Termo de Referência (SEI 0017523032).

 

1. Fiscais Administrativos

a) Miles Babireski, matrícula  122;

b) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

Art. 2º. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

g) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 (SEI 0010227106), da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 (SEI 0010264986), e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;
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j) A emissão de Pré Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º. Revoga-se a Portaria nº 059, de 07 de agosto de 2023 (SEI 0017911203).

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 02 de
agosto de 2023.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/08/2023, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060568 e o
código CRC 7D9D89D3.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 110/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
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de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1030/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda,
inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura

 

Fiscais:

Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Titular;

Fernanda Luiza Franco - Matrícula 58958 - Titular;

Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511 - Titular;

Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente ;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1030/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Titular;

Fernanda Luiza Franco - Matrícula 58958 - Titular;

Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511 - Titular;

Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente ;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 22/08/2023, às 17:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018103542 e o
código CRC 37BF170A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 108/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 18/23, a fim de apurar suposta conduta
inadequada de servidor, conforme fatos e documentos constantes nos Processos SEI 23.0.151374-
7, 23.0.198248-8 e 23.0.206939-5.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/08/2023, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081724 e o
código CRC 20A317C6.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 106/2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da
Infância e Adolescência.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e,
considerando os termos de colaboração firmados entre esta, a Prefeitura Municipal de Joinville e as
Organizações da Sociedade Civil - OSC e instituições privadas, comunitárias, filantrópicas e/ou
confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e inscritas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que necessitam de acompanhamento, validação e
emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e
Adolescência, nos termos do Edital de Chamamento Público n° 4/2021 (Edital SEI Nº
0010883984/2021 - SAP.UPL).  

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e Adolescência:
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I - Representantes da Secretaria de Assistência Social:

a) Bárbara Emanuelle Barboza da Silva - matrícula 43.283

b) Rosane Borba Paul - matrícula 46.775

c) Jonas Roberto de Lima - matrícula 46.795

d) Rafael Feijo Vieira Vecchietti - matrícula 48.010

e) Samille Mara Perozin - matrícula 45.050

f) Izaura Rodrigues da Fonseca Kramel - matrícula 37.424 

 

II - Representante do CMDCA

a)  Douglas Christian Jung

 

Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do
Fundo da Infância e Adolescência:

I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de
Colaboração e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação
e avaliação das ações realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil - OSC, no que tange aos
aspectos de execução do projeto, atendimento ao usuário e as demais atividades inerentes ao objeto
do Termo firmado e ao aprimoramento das ações emitindo ao final da visita Relatório de Visita
Técnica e Fiscalização;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela
Organização da Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório de execução física;

b) Lista de usuários;

c) Lista de presença;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a
qualidade dos atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestadas, definindo
prazos para as adequações, quando necessário;

V - Sugerir ações que propiciem a melhoria na execução do Termo de
Colaboração / Parceria;

VI - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo
com a informação se a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, o qual deverá conter também no documento emitido:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões feitas pela Comissão, quando
necessário;
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c) Indicar, se for o caso, as adequações feitas pela Organização da Sociedade
Civil - OSC conforme orientação e/ou notificação realizada pela Comissão;

VII - Registrar as manifestações decorrentes do Termo de Colaboração / Parceria
no respectivo processo eletrônico de informação oficial do Município, devendo quaisquer
documento de comunicação ser autuado no próprio sistema.

VIII - Informar a Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto
a dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria
sejam realizadas, oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

IX - Orientar a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quanto a
dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria;

X - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis
irregularidades na execução ou na inexecução do objeto ou no cumprimento das cláusulas do termo
de colaboração e parceria assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

XI - Responder a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quando
houver solicitação, por parte da Comissão ou de pedido desta, de orientação ou no envio de
notificação pela Comissão, quando necessário;

XII - Instituir, em conjunto com a Gerência da Unidade de Planejamento e
Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e verificação do
cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;

XIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes
da Unidade de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão da Secretaria de
Assistência Social, com o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar
procedimentos para adequações para devida execução do objeto ou para aprimorar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Colaboração e Parceria;

XIV - Comunicar o Gestor da Parceria/Secretário da Pasta, no caso da
Organização da Sociedade Civil - OSC não sanar as irregularidades apontadas, por meio das
orientações e das notificações, para que este informe a Secretaria de Administração e Planejamento
para tomar as medidas cabíveis;

XV - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

Art. 3º  Revoga-se a Portaria nº 55/2023. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 22/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078967 e o
código CRC 85447655.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.888/2023

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023,
designada pela Portaria n° 1.150/2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2023, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico,
referência e classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº 0018083490  e Lista de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0018083497.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083377 e o
código CRC B58A9AF2.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº227/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1048/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Tecnologia Ltda, que
tem por objeto  a contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de
Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de
Suporte Técnico e manutenção destes programas, pelo período de 12 (doze) meses.

 

Fiscal Requisitante:

Marelice Nickel - Titular

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Rodrigo Ponick - Titular

Ricardo Lopes Bez Fontana - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mainara Corrêa - Titular 

Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087283 e o
código CRC 6EE57062.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

Portaria nº 668/2023 
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 832/2023  firmada entre o Município de Joinville e
a empresa  Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 33.859.616/0001-71, que tem
por objeto a futura e eventual aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação, nas
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quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev -  Matrícula n° 36930.

 

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

Sérgio Carlos Gonçalves - Matrícula nº 24098.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018069125 e o
código CRC 120AEDF6.

 

EDITAL SEI Nº 0017504411/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 03 de julho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
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REURB

 “REURB VILA REAL II - BAIRRO RIO BONITO”

 

Ao Senhor (a)

A QUEM DE DIREITO FOR

Endereço: Rua SD 20033, s/n°

Bairro: Rio Bonito 

CEP: 89239-662

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 7.300,98m², situada na rua Andrelino Nunes da Silva, neste Município, intitulada como
“REURB VILA REAL II”, com a descrição georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Reurb Vila Real II, bairro
Rio Bonito, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste
perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=708589.5182 e Y=7102563.9448,
seguindo com azimute 225°04'34" e distância 3.03m chega-se ao vértice V2 com coordenadas
X=708587.3712 e Y=7102561.8035. Deste com azimute de 219°26'39" e distância 10.45m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=708580.7298 e Y=7102553.7308. Deste com azimute de
129°26'39" e distância 12.00m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=708590.0034 e
Y=7102546.1014, perfazendo um total de 25.48m confrontando com RUA SEM
DENOMINAÇÃO PÚBLICA. Deste com azimute de 129°13'30" e distância 13.94m chega-se ao
vértice V5 com coordenadas X=708600.8016 e Y=7102537.2868. Deste com azimute de
130°27'43" e distância 7.51m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=708606.5120 e
Y=7102532.4163. Deste com azimute de 132°44'24" e distância 24.92m chega-se ao vértice V7
com coordenadas X=708624.8152 e Y=7102515.5028. Deste com azimute de 130°36'45" e
distância 22.93m chega-se ao vértice V8 com coordenadas X=708642.2201 e Y=7102500.5786.
Deste com azimute de 124°41'23" e distância 7.85m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
X=708648.6733 e Y=7102496.1119. Deste com azimute de 118°39'27" e distância 12.16m chega-
se ao vértice V10 com coordenadas X=708659.3418 e Y=7102490.2813. Deste com azimute de
118°04'34" e distância 15.86m chega-se ao vértice V11 com coordenadas X=708673.3341 e
Y=7102482.8176, perfazendo um total de 105.17m confrontando com RUA ANDRELINO
NUNES DA SILVA. Deste com azimute de 204°14'49" e distância 40.05m chega-se ao vértice
V12 com coordenadas X=708656.8873 e Y=7102446.3021, confrontando com VALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA E LONI GUCKERT BANSEN, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com
azimute de 204°14'49" e distância 48.52m chega-se ao vértice V13 com coordenadas
X=708636.9635 e Y=7102402.0665, confrontando com GILMAR GIL E ADRIANA
ALBERTON GIL, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com azimute de 333°01'05" e distância 46.36m
chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=708615.9309 e Y=7102443.3778. Deste com
azimute de 331°23'25" e distância 33.95m chega-se ao vértice V15 com coordenadas
X=708599.6707 e Y=7102473.1888, perfazendo um total de 80.31m confrontando com ANDIRA
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PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES KRELLING ARNALDO
KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ. Deste com azimute de 331°36'36" e
distância 58.07m chega-se ao vértice V16 com coordenadas X=708572.0625 e Y=7102524.2705,
confrontando com ANDIRA PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES
KRELLING ARNALDO KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ (Matrícula
nº97557 / 1ºRI), e RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE (Matrícula nº98972 / 1ºRI).
Deste com azimute de 328°53'42" e distância 12.83m chega-se ao vértice V17 com coordenadas
X=708565.4330 e Y=7102535.2583. Deste com azimute de 332°10'26" e distância 33.34m chega-
se ao vértice V18 com coordenadas X=708549.8702 e Y=7102564.7433, perfazendo um total de
46.17m confrontando com RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE. Deste com azimute
de 41°37'54" e distância 26.03m chega-se ao vértice V19 com coordenadas X=708567.1660 e
Y=7102584.2025, confrontando com TERRAS A QUEM DE DIREITO FOR. Deste com azimute
de 132°11'010" e distância 30.17m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste memorial,
confrontando com ROSA DE OLIVEIRA SOUZA, EDIFICAÇÃO S/Nº. Contendo área total de
7.300,98m² (sete mil trezentos metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados).

O perímetro acima está inserido na área das Matrículas nº 169.979 e 97.556, 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE
JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João Colin nº 2.719, bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.               

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 53.991, de 24 de março de 2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017504411 e o
código CRC FBEEFD1A.
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EDITAL SEI Nº 0018074697/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
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SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 211 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 625 / 2023
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ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
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PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 626/ 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0018074705.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 22/08/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074697 e o
código CRC FF2FFA0D.

 

EDITAL SEI Nº 0017776302/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB VILA REAL II - BAIRRO RIO BONITO”

 

Aos Senhores (as)

ANDIRA PRIES SCHRAMM

LUCIANO SCHRAMM

VERONICA PRIES KRELLING
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ARNALDO KRELLING

OLIVIA PRIES SCHOLZ

LUIZ SCHOLZ

Endereço: Estrada do Oeste, S/N°

Distando pelo lado direito a sudeste com 553,40m da Faixa de Domínio da
Rodovia BR-101

Bairro: Rio Bonito

CEP: 89239-660

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 7.300,98m², situada na rua Andrelino Nunes da Silva, neste Município, intitulada como
“REURB VILA REAL II”, com a descrição georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Reurb Vila Real II, bairro
Rio Bonito, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste
perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=708589.5182 e Y=7102563.9448,
seguindo com azimute 225°04'34" e distância 3.03m chega-se ao vértice V2 com coordenadas
X=708587.3712 e Y=7102561.8035. Deste com azimute de 219°26'39" e distância 10.45m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=708580.7298 e Y=7102553.7308. Deste com azimute de
129°26'39" e distância 12.00m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=708590.0034 e
Y=7102546.1014, perfazendo um total de 25.48m confrontando com RUA SEM
DENOMINAÇÃO PÚBLICA. Deste com azimute de 129°13'30" e distância 13.94m chega-se ao
vértice V5 com coordenadas X=708600.8016 e Y=7102537.2868. Deste com azimute de
130°27'43" e distância 7.51m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=708606.5120 e
Y=7102532.4163. Deste com azimute de 132°44'24" e distância 24.92m chega-se ao vértice V7
com coordenadas X=708624.8152 e Y=7102515.5028. Deste com azimute de 130°36'45" e
distância 22.93m chega-se ao vértice V8 com coordenadas X=708642.2201 e Y=7102500.5786.
Deste com azimute de 124°41'23" e distância 7.85m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
X=708648.6733 e Y=7102496.1119. Deste com azimute de 118°39'27" e distância 12.16m chega-
se ao vértice V10 com coordenadas X=708659.3418 e Y=7102490.2813. Deste com azimute de
118°04'34" e distância 15.86m chega-se ao vértice V11 com coordenadas X=708673.3341 e
Y=7102482.8176, perfazendo um total de 105.17m confrontando com RUA ANDRELINO
NUNES DA SILVA. Deste com azimute de 204°14'49" e distância 40.05m chega-se ao vértice
V12 com coordenadas X=708656.8873 e Y=7102446.3021, confrontando com VALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA E LONI GUCKERT BANSEN, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com
azimute de 204°14'49" e distância 48.52m chega-se ao vértice V13 com coordenadas
X=708636.9635 e Y=7102402.0665, confrontando com GILMAR GIL E ADRIANA
ALBERTON GIL, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com azimute de 333°01'05" e distância 46.36m
chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=708615.9309 e Y=7102443.3778. Deste com
azimute de 331°23'25" e distância 33.95m chega-se ao vértice V15 com coordenadas
X=708599.6707 e Y=7102473.1888, perfazendo um total de 80.31m confrontando com ANDIRA
PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES KRELLING ARNALDO
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KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ. Deste com azimute de 331°36'36" e
distância 58.07m chega-se ao vértice V16 com coordenadas X=708572.0625 e Y=7102524.2705,
confrontando com ANDIRA PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES
KRELLING ARNALDO KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ (Matrícula
nº97557 / 1ºRI), e RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE (Matrícula nº98972 / 1ºRI).
Deste com azimute de 328°53'42" e distância 12.83m chega-se ao vértice V17 com coordenadas
X=708565.4330 e Y=7102535.2583. Deste com azimute de 332°10'26" e distância 33.34m chega-
se ao vértice V18 com coordenadas X=708549.8702 e Y=7102564.7433, perfazendo um total de
46.17m confrontando com RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE. Deste com azimute
de 41°37'54" e distância 26.03m chega-se ao vértice V19 com coordenadas X=708567.1660 e
Y=7102584.2025, confrontando com TERRAS A QUEM DE DIREITO FOR. Deste com azimute
de 132°11'010" e distância 30.17m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste memorial,
confrontando com ROSA DE OLIVEIRA SOUZA, EDIFICAÇÃO S/Nº. Contendo área total de
7.300,98m² (sete mil trezentos metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados).

O perímetro acima está inserido na área das Matrículas nº 169.979 e 97.556, 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE
JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João Colin nº 2.719, bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.   

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 53.991, de 24 de março de 2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776302 e o
código CRC 43F375DE.
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EDITAL SEI Nº 0017776178/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB VILA REAL II - BAIRRO RIO BONITO”

 

Aos Senhores (as)

RENATO PISKE

CÓRDULA GRAPER PISKE

Endereço: Estrada do Oeste, S/Nº

Distando pelo lado direito a sudeste com 794,98m da via marginal da Rodovia
Govenador Mario Covas

Bairro: Rio Bonito

CEP: 89239-660

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 7.300,98m², situada na rua Andrelino Nunes da Silva, neste Município, intitulada como
“REURB VILA REAL II”, com a descrição georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Reurb Vila Real II, bairro
Rio Bonito, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste
perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=708589.5182 e Y=7102563.9448,
seguindo com azimute 225°04'34" e distância 3.03m chega-se ao vértice V2 com coordenadas
X=708587.3712 e Y=7102561.8035. Deste com azimute de 219°26'39" e distância 10.45m chega-
se ao vértice V3 com coordenadas X=708580.7298 e Y=7102553.7308. Deste com azimute de
129°26'39" e distância 12.00m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=708590.0034 e
Y=7102546.1014, perfazendo um total de 25.48m confrontando com RUA SEM
DENOMINAÇÃO PÚBLICA. Deste com azimute de 129°13'30" e distância 13.94m chega-se ao
vértice V5 com coordenadas X=708600.8016 e Y=7102537.2868. Deste com azimute de
130°27'43" e distância 7.51m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=708606.5120 e
Y=7102532.4163. Deste com azimute de 132°44'24" e distância 24.92m chega-se ao vértice V7
com coordenadas X=708624.8152 e Y=7102515.5028. Deste com azimute de 130°36'45" e
distância 22.93m chega-se ao vértice V8 com coordenadas X=708642.2201 e Y=7102500.5786.
Deste com azimute de 124°41'23" e distância 7.85m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
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X=708648.6733 e Y=7102496.1119. Deste com azimute de 118°39'27" e distância 12.16m chega-
se ao vértice V10 com coordenadas X=708659.3418 e Y=7102490.2813. Deste com azimute de
118°04'34" e distância 15.86m chega-se ao vértice V11 com coordenadas X=708673.3341 e
Y=7102482.8176, perfazendo um total de 105.17m confrontando com RUA ANDRELINO
NUNES DA SILVA. Deste com azimute de 204°14'49" e distância 40.05m chega-se ao vértice
V12 com coordenadas X=708656.8873 e Y=7102446.3021, confrontando com VALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA E LONI GUCKERT BANSEN, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com
azimute de 204°14'49" e distância 48.52m chega-se ao vértice V13 com coordenadas
X=708636.9635 e Y=7102402.0665, confrontando com GILMAR GIL E ADRIANA
ALBERTON GIL, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com azimute de 333°01'05" e distância 46.36m
chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=708615.9309 e Y=7102443.3778. Deste com
azimute de 331°23'25" e distância 33.95m chega-se ao vértice V15 com coordenadas
X=708599.6707 e Y=7102473.1888, perfazendo um total de 80.31m confrontando com ANDIRA
PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES KRELLING ARNALDO
KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ. Deste com azimute de 331°36'36" e
distância 58.07m chega-se ao vértice V16 com coordenadas X=708572.0625 e Y=7102524.2705,
confrontando com ANDIRA PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES
KRELLING ARNALDO KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ (Matrícula
nº97557 / 1ºRI), e RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE (Matrícula nº98972 / 1ºRI).
Deste com azimute de 328°53'42" e distância 12.83m chega-se ao vértice V17 com coordenadas
X=708565.4330 e Y=7102535.2583. Deste com azimute de 332°10'26" e distância 33.34m chega-
se ao vértice V18 com coordenadas X=708549.8702 e Y=7102564.7433, perfazendo um total de
46.17m confrontando com RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE. Deste com azimute
de 41°37'54" e distância 26.03m chega-se ao vértice V19 com coordenadas X=708567.1660 e
Y=7102584.2025, confrontando com TERRAS A QUEM DE DIREITO FOR. Deste com azimute
de 132°11'010" e distância 30.17m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste memorial,
confrontando com ROSA DE OLIVEIRA SOUZA, EDIFICAÇÃO S/Nº. Contendo área total de
7.300,98m² (sete mil trezentos metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados).

O perímetro acima está inserido na área das Matrículas nº 169.979 e 97.556, 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE
JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João Colin nº 2.719, bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.         

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 53.991, de 24 de março de 2023.

 

Rodrigo Andrioli
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Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017776178 e o
código CRC B3C1281E.

 

EDITAL SEI Nº 0017775885/2023 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

 “REURB VILA REAL II - BAIRRO RIO BONITO”

 

Ao Senhor (a)

ROSA DE OLIVEIRA SOUZA

Endereço: Servidão Venancio João Camilo n° 298

Bairro: Rio Bonito 

CEP: 89239-661

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que
dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em
tramitação o processo administrativo para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área
pública de 7.300,98m², situada na rua Andrelino Nunes da Silva, neste Município, intitulada como
“REURB VILA REAL II”, com a descrição georreferenciado a seguir: 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Reurb Vila Real II, bairro
Rio Bonito, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações, inicia-se a descrição deste
perímetro partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=708589.5182 e Y=7102563.9448,
seguindo com azimute 225°04'34" e distância 3.03m chega-se ao vértice V2 com coordenadas
X=708587.3712 e Y=7102561.8035. Deste com azimute de 219°26'39" e distância 10.45m chega-
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se ao vértice V3 com coordenadas X=708580.7298 e Y=7102553.7308. Deste com azimute de
129°26'39" e distância 12.00m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=708590.0034 e
Y=7102546.1014, perfazendo um total de 25.48m confrontando com RUA SEM
DENOMINAÇÃO PÚBLICA. Deste com azimute de 129°13'30" e distância 13.94m chega-se ao
vértice V5 com coordenadas X=708600.8016 e Y=7102537.2868. Deste com azimute de
130°27'43" e distância 7.51m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=708606.5120 e
Y=7102532.4163. Deste com azimute de 132°44'24" e distância 24.92m chega-se ao vértice V7
com coordenadas X=708624.8152 e Y=7102515.5028. Deste com azimute de 130°36'45" e
distância 22.93m chega-se ao vértice V8 com coordenadas X=708642.2201 e Y=7102500.5786.
Deste com azimute de 124°41'23" e distância 7.85m chega-se ao vértice V9 com coordenadas
X=708648.6733 e Y=7102496.1119. Deste com azimute de 118°39'27" e distância 12.16m chega-
se ao vértice V10 com coordenadas X=708659.3418 e Y=7102490.2813. Deste com azimute de
118°04'34" e distância 15.86m chega-se ao vértice V11 com coordenadas X=708673.3341 e
Y=7102482.8176, perfazendo um total de 105.17m confrontando com RUA ANDRELINO
NUNES DA SILVA. Deste com azimute de 204°14'49" e distância 40.05m chega-se ao vértice
V12 com coordenadas X=708656.8873 e Y=7102446.3021, confrontando com VALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA E LONI GUCKERT BANSEN, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com
azimute de 204°14'49" e distância 48.52m chega-se ao vértice V13 com coordenadas
X=708636.9635 e Y=7102402.0665, confrontando com GILMAR GIL E ADRIANA
ALBERTON GIL, EDIFICAÇÃO S/Nº. Deste com azimute de 333°01'05" e distância 46.36m
chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=708615.9309 e Y=7102443.3778. Deste com
azimute de 331°23'25" e distância 33.95m chega-se ao vértice V15 com coordenadas
X=708599.6707 e Y=7102473.1888, perfazendo um total de 80.31m confrontando com ANDIRA
PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES KRELLING ARNALDO
KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ. Deste com azimute de 331°36'36" e
distância 58.07m chega-se ao vértice V16 com coordenadas X=708572.0625 e Y=7102524.2705,
confrontando com ANDIRA PRIES SCHRAMM LUCIANO SCHRAMM VERONICA PRIES
KRELLING ARNALDO KRELLING OLIVIA PRIES SCHOLZ LUIZ SCHOLZ (Matrícula
nº97557 / 1ºRI), e RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE (Matrícula nº98972 / 1ºRI).
Deste com azimute de 328°53'42" e distância 12.83m chega-se ao vértice V17 com coordenadas
X=708565.4330 e Y=7102535.2583. Deste com azimute de 332°10'26" e distância 33.34m chega-
se ao vértice V18 com coordenadas X=708549.8702 e Y=7102564.7433, perfazendo um total de
46.17m confrontando com RENATO PISKE CÓRDULA GRAPER PISKE. Deste com azimute
de 41°37'54" e distância 26.03m chega-se ao vértice V19 com coordenadas X=708567.1660 e
Y=7102584.2025, confrontando com TERRAS A QUEM DE DIREITO FOR. Deste com azimute
de 132°11'010" e distância 30.17m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste memorial,
confrontando com ROSA DE OLIVEIRA SOUZA, EDIFICAÇÃO S/Nº. Contendo área total de
7.300,98m² (sete mil trezentos metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados).

O perímetro acima está inserido na área das Matrículas nº 169.979 e 97.556, 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE
JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
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disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João Colin nº 2.719, bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.        

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 53.991, de 24 de março de 2023.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775885 e o
código CRC 0124AC6E.

 

EXTRATO SEI Nº 0018084570/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 8º Termo de
Apostilamento Contrato nº 446/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada TES Tecnologia de Solos Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.967.685/0001-02, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Guillermo Alejandro Kelly, Sr. Miguel Angel Danielle e Sr. Sebastian
Hernan Kelly, que versa sobre a contratação de empresas para prestação de serviço de engenharia
de manutenção corretiva em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com
revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, inscrita no CNPJ nº 01.967.685/0001-
02, assinada em 18/08/2023.

Consoante solicitação do memorando nº 0018011809 - SEINFRA.UCG, referente ao Termo de
Apostilamento SEI nº 0017794154, onde se lê:

2º) As despesas do presente aditamento correrão pelas dotações orçamentárias nº 896/2023 -
 0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000 - Fonte 339 - Superávit Fundo Especial do Petróleo e
Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais -
Secretaria de Infraestrutura Urbana.
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Secretaria de Infraestrutura Urbana.

Leia-se:

2º) As despesas do presente aditamento correrão pelas dotações orçamentárias nº 72/2023 -
 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte 139 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências
Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Secretaria de
Infraestrutura Urbana.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018084570 e o
código CRC D1464E4B.

 

EXTRATO SEI Nº 0018080588/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 125/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e, a
empresa CG Imoveis e Participacoes Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.544.718/0001-76, que versa
sobre a Locação de imóvel situado à Rua Abdon Batista, 146, 146-fundos e 172, Centro, nesta
cidade, registrado sob a Matrícula nº 37.166, para abrigar as instalações do Centro de Vigilância em
Saúde, registrado sob a Matrícula nº 37.166 e com as seguintes Inscrições Imobiliárias nº
13.20.14.81.0314.000, nº 13.20.14.81.0318.0000 e nº 13.20.14.81.0336.0000, na forma
da Dispensa nº. 332/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
negociado através do Termo Aditivo SEI nº 9837509, referente ao período acumulado
de Agosto/2022 à Julho/2023, em 3,99% (três inteiros e noventa e nove centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício nº 0017458168 e a anuência, bem como as demais informações encaminhadas
pela Unidade de Gestão Documental na condição gestora do contrato, através da Solicitação de
Reajuste SEI Nº 0017632110, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Segunda, subitem
2.4 - "Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual
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2.4 - "Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) ou
outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018080588 e o
código CRC 8098EC2C.

 

EXTRATO SEI Nº 0018033447/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014218416 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A F S de Morais Comércio -
inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre aquisição de móveis - na forma do
Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº 348/2023 -
 0.9001.8.451.1.1.3067.0.449000 - Secretaria de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018019768 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033447 e o
código CRC 84D0BD56.

 

EXTRATO SEI Nº 0018031171/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014220777 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vanderli Alexandre e Cia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a
seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº 348/2023 -
 0.9001.8.451.1.1.3067.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0018019719 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031171 e o
código CRC 182CF124.
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EXTRATO SEI Nº 0018074911/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 366/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada  Consórcio
Typsa/Engecorps/Azimute, inscrita no CNPJ n. 36.638.341/0001-34, cujo quadro societário é
formado pela empresa Técnica y Proyectos S.A (Typsa), Sr. Danny Dalberson de Oliveira, Sr.
Marcos Murilo Bucker Ruiz, empresa Engecorps Engenharia S.A e empresa Azimute Engenheiros
Consultores S/C Ltda, que versa sobre a o Estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto e
dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e
Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área
do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento (doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no
Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, decorrente
do Edital de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 310/2019. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Índice Nacional de Custo de Construção Civil e Obras
Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, Coluna 39”, referente
ao período acumulado de janeiro/2022 a dezembro/2022, em 7,0246% (sete inteiros e duzentos e
quarenta e seis décimos de milésimos por cento), para aplicação a partir de 10 de janeiro de 2023. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.782.573,24 (dois milhões, setecentos e oitenta e dois
mil quinhentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos) para R$ 2.978.037,85 (dois milhões,
novecentos e setenta e oito mil trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0017297459, com a anuência da Secretaria
de Administração e Planejamento através da solicitação nº 0017402187 - SAP.UCP e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula " 6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses da apresentação da proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Custo de Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias –
Serviços de Consultoria, Coluna 39, constante da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA",
editada pela Fundação Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

onde: R = Valor do reajuste procurado Io = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta I = índice final – correspondente ao mês de aniversário
anual da proposta V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. 1. Somente estarão sujeitos
a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas
terão variação cambial automática. 2. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a
data-limite da apresentação da proposta financeira, sendo que o seu valor percentual (calculado com
a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12
meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 10 de janeiro de 2023, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 21.921,25 (vinte e um mil novecentos e vinte e um
reais e vinte e cinco centavos), que corresponde à diferença da 12ª, 13ª, 14ª e 15ª medição. IV.
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Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017901373.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074911 e o
código CRC DD7638ED.

 

EXTRATO SEI Nº 0018071179/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 41º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Neo Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e
operar sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para
abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma
do Pregão Eletrônico nº 257/2018. O Município apostila o contrato, adequando o valor unitário
R$/litro estimado, consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-
se ante a adequação dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência
Nacional do Petróleo - Sistema de Levantamento de Preço do período de julho/2023. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0017889976 - SAP.UAO.AGV.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018071179 e o
código CRC 5F5E8C4F.

 

EXTRATO SEI Nº 0018084630/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 067/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente/ Fundo  Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a
empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e pela Sra. Sandra Regina de
Aviz, que versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados para realizar o controle de
Simulídeos, por meio do larvicida biológico Bti (Bacillus thuringiensis var. israelensis), no
município de Joinville, decorrente do Edital de Concorrência nº 204/2017. O Município apostila o
contrato 1º) reajustando-o pelo “Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA”, referente
ao período acumulado de outubro/2021 à setembro/2022, em 7,17% (sete inteiros e dezessete
centésimos por cento), aplicado a partir de 23 de outubro de 2022, sobre as medições realizadas
dentro período do direito e saldo contratual, salvo o item reequilibrado através do 6º Termo Aditivo
SEI nº 0012663349. I. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de outubro de 2022, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 25.637,69 (vinte e cinco mil seiscentos e
trinta e sete reais e sessenta e nove centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitida
de 06/12/2022 à 23/06/2023. 2º) reajustando-o pelo “Índice de Preço ao Consumidor Amplo-
IPCA”, referente ao período acumulado de fevereiro/2022 à janeiro/2023, em 5,77% (cinco inteiros
e setenta e sete centésimos por cento), aplicado a partir de 08 de fevereiro de 2023, sobre as
medições realizadas dentro período do direito e saldo contratual, referente ao
item reequilibrado através do 6º Termo Aditivo SEI nº 0012663349. I. Os efeitos do presente termo
retroagem à 08 de fevereiro de 2023, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 12.328,27 (doze mil trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitida de 30/05/2023 à 23/06/2023. 3º) Os presentes reajustes alteram o
saldo contratual de R$ 1.074.070,80 (um milhão, setenta e quatro mil setenta reais e oitenta
centavos) para R$ 1.142.447,76 (um milhão, cento e quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta e
sete reais e setenta e seis centavos). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do
ofício nº 0016353420, com a anuência da Secretaria de Meio Ambiente através da solicitação nº
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 0016353756 - SAMA.UGA e memorando nº 0017609885 - SAMA.UGA e, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Quinta - "5.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-
IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." II. Dados ponderados para a concessão
da revisão constantes na Informação SEI nº 0017934561.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018084630 e o
código CRC 7B59DD82.

 

EXTRATO SEI Nº 0017994236/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 29º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Selbetti Gestão de
Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Luiz Antonio Selbach, Sr. Jose Nauro Selbach Junior, Sr. Oracides dos Santos Bittencourt
Junior, Sr. Rafael Fernando Vieira Leopoldo e Sra. Alessandra Gesser Fernandes, que versa sobre
a a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2019.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente aos períodos
acumulados de: fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 7,81% (sete inteiros e oitenta e um centésimos
por cento) e fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 25,71% (vinte e cinco inteiros e setenta e um
centésimos por cento), alterando o valor mensal dos itens contratados, conforme descrito abaixo:
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Tipo da Cópia/Impressão Valor Unitário Valor Unitário Reajustado
A4 PB R$ 0,03 R$ 0,04

A4 Color R$ 0,28 R$ 0,37
A3 PB R$ 0,06 R$ 0,08

A3 Color R$ 0,56 R$ 0,75
A1 PB R$ 2,00 R$ 2,71

A1 Color R$ 2,00 R$ 2,71

I. Os efeitos do presente reajuste retroagem à fevereiro/2020, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ R$ 98.704,02 (noventa e oito mil setecentos e quatro reais
e dois centavos), que corresponde à diferença sobre as medições de fevereiro/2020 (SEI nº
 5854754) à maio/2023 (SEI nº 0017485065). Todavia, considerando os efeitos da Errata ao 18º
Termo de Apostilamento SEI nº 0017645167, faz-se necessário o ressarcimento a esta
Municipalidade do valor de R$ 7.267,84 (sete mil duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos) correspondente à diferença do reajuste concedido sobre as medições de fevereiro/2021 à
dezembro/2021, o que pode ser assim sintetizado:

Ressarcimento em razão da Errata ao 18º TA, SEI nº 0017645167 R$ 7.267,84

Pagamento retroativo em razão da concessão do reajuste atual R$ 98.704,02

Valor retroativo a pagar R$ 91.436,18

2º) reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente aos períodos acumulados de: fevereiro/2021 à
janeiro/2022, em 16,91% (dezesseis inteiros e noventa e um centésimos por cento)
e fevereiro/2022 à janeiro/2023, em 3,79% (três inteiros e setenta e nove centésimos por
cento), alterando o valor mensal dos itens contratados, conforme descrito abaixo:

Tipo do Equipamento/Cópia/Impressão Valor Unitário Atual Valor Unitário Reajustado
1 R$ 110,13 R$ 133,63
2 R$ 118,83 R$ 144,19
3 R$ 225,45 R$ 273,56
4 R$ 676,59 R$ 820,98

9000 Scanner R$ 1.480,00 R$ 1.795,85
A4 PB R$ 0,04 R$ 0,04

A4 Color R$ 0,37 R$ 0,44
A3 PB R$ 0,08 R$ 0,09

A3 Color R$ 0,75 R$ 0,91
A1 PB R$ 2,71 R$ 3,28

A1 Color R$ 2,71 R$ 3,28

I. Os efeitos do presente reajuste retroagem à fevereiro/2022, razão pela qual, faz-se necessária a
realização do pagamento do valor de R$ R$ 79.241,65 (setenta e nove mil duzentos e quarenta e
um reais e sessenta e cinco centavos), que corresponde à diferença sobre as medições de
fevereiro/2022 (SEI nº 5854754) à maio/2023 (SEI nº 0017485065). 3º) Os presentes reajustes
alteram o saldo contratual de R$ 370.627,72 (trezentos e setenta mil seiscentos e vinte e sete reais e
setenta e dois centavos) para R$ 485.206,35 (quatrocentos e oitenta e cinco mil duzentos e seis reais
e trinta e cinco centavos). I. Justifica-se conforme solicitação da empresa através dos documentos 
SEI nº 0012467560, nº 0014428556 e nº 0014895466 e anuência da Secretaria de Administração e
Planejamento através dos documentos nº 0013152578, nº 0014428681 e nº 0017261408 -
SAP.UNG e Parecer Jurídico nº 0015377602 - PGM.UAD, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.II. Dados ponderados para a concessão dos
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reajustes constantes na Informação SEI nº 0017648590.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017994236 e o
código CRC 62C5EE66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018066598/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
959/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 18/08/2023,
no valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018066598 e o
código CRC 81597D30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018068021/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
948/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Vero Medical
Importação, Exportação E Comercio De Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.328.371/0001-72, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 98,00 (noventa e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018068021 e o
código CRC F87149D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018076122/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
964/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda ME - inscrita no
CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 94,68 (noventa e
quatro reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076122 e o
código CRC EF03AEFF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018040109/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
952/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de
Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada
em 16/08/2023, no valor de R$ 239,40 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040109 e o
código CRC B692F563.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018029809/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
950/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do  Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 16/08/2023,
no valor de R$  213,00 (duzentos e treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018029809 e o
código CRC DB8D526A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018016707/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
947/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita
no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de motobombas e
acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 030/2023, assinada em
15/08/2023, no valor de R$ 35.040,00 (trinta e cinco mil quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016707 e o
código CRC 8601EE4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018011907/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
73/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Nature Max Indústria e
Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 37.627.260/0001-00,
que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
806/2022, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011907 e o
código CRC DCC06570.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018012279/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
72/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 14/08/2023, no valor de
R$ 450,80 (quatrocentos e cinquenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012279 e o
código CRC E18433B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018061702/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
960/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
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representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada P&M Comercial e
Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do  Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018061702 e o
código CRC A889BD14.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018064307/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1074/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 15.825,48 (quinze mil oitocentos
e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064307 e o
código CRC E64DBB05.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018011265/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
71/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada S.M Guimarães Distribuidora
Importadora e Exportadora Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.889.274/0001-77, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 14/08/2023, no valor de R$ 4.691,37 (quatro mil seiscentos e noventa e um reais e trinta e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011265 e o
código CRC 4EB1ECC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018064285/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1073/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064285 e o
código CRC D2762FC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018062116/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1063/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023,
no valor de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062116 e o
código CRC 89B2EBB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018062093/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1062/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
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sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023,
no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062093 e o
código CRC 50E35F65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018061617/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1061/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
 12.418.191/0001-95, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 2.816,10 (dois mil oitocentos e
dezesseis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018061617 e o
código CRC 1AEECF14.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018062493/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1065/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062493 e o
código CRC F8D71ED1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018062469/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1064/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e
dois mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062469 e o
código CRC DA28D53F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018062893/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1066/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada TOP NORTE
COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-
26, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 18/08/2023, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062893 e o
código CRC A5575510.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018063077/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

52 de 108

Nº 2284, terÃ§a-feira, 22 de agosto de 2023



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1067/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 454/2022, assinada
em 18/08/2023, no valor de R$ 618,00 (seiscentos e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063077 e o
código CRC 6E24825C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018063243/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1068/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LM FARMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa
sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063243 e o
código CRC 239CDE96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018063957/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1071/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 340/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 11.388,00 (onze mil trezentos e oitenta e oito reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063957 e o
código CRC D77F8271.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018063750/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1070/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
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de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 337/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063750 e o
código CRC 757D558E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018063558/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1069/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 323/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 18/08/2023, no valor de
R$ 51.150,00 (cinquenta e um mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063558 e o
código CRC FB75FFB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018064052/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1072/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/08/2023,
no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064052 e o
código CRC 9A498262.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018077575/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1092/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada GRANMEYER
MOVEIS E EQUIP PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-
93, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas. - na forma do Pregão Eletrônico nº
525/2022, assinada em 21/08/2023, no valor de R$ 12.690,00 (doze mil seiscentos e noventa reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077575 e o
código CRC 8258A85B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018043112/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
953/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada M & M
Delgado Serviço e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada
em 16/08/2023, no valor de R$ 27,00 (vinte e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018043112 e o
código CRC 6292DC7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018029240/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
949/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada M&M Delgado Serviço e Comércio Ltda - inscrita
no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 16/08/2023, no valor de R$ 36,00 (trinta e
seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018029240 e o
código CRC E5ED4A14.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018045122/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
951/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada M & M Delgado
Serviço e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada
em 16/08/2023, no valor de R$ 6,00 (seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018045122 e o
código CRC 46FEFA86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018048047/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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954/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em
16/08/2023, no valor de R$ 3.358,60 (três mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018048047 e o
código CRC CD35A9DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018060676/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
958/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada TB Suprimentos
para Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.291.879/0001-36, que versa sobre a aquisição
de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº
851/2022, assinada em 19/08/2023, no valor de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060676 e o
código CRC 4E84D78A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018059604/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
957/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Vero Medical
Importação, Exportação E Comercio De Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.328.371/0001-72, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 19/08/2023, no valor de R$ 602,00 (seiscentos e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018059604 e o
código CRC 82428339.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018012867/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
946/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Rio Flex Comércio de
Equipamento Para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.075.213/0001-06, que versa sobre
a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em
18/08/2023, no valor de R$ 1.548,00 (um mil quinhentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012867 e o
código CRC AB08798F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018065428/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
965/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada P&M Comercial e
Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do  Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 18/08/2023, no valor de R$119,70 (cento e dezenove reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018065428 e o
código CRC 269BF188.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018064149/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
963/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada M&M Delgado Serviço e
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do  Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 18/08/2023,
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no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064149 e o
código CRC B1859269.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018076585/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1022/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, gestora do Fundo
Municipal de Terras Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a
empresa Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A., inscrita no C.N.P.J. nº 92.702.067/0001-
96, cujo quadro societário é formado por Ramiro Silveira Severo, Marivania Ghisleni Fontana,
Marcio Kaisser, Marcus Vinicius Feijo Staffen, Itanielson Dantas Silveira Cruz, Werner Kohler,
Irany de Oliveira Satn Anna Junior, Adriano Cives Seabra, Jorge Luis Tonetto, Marcio Gomes
Pinto Garcia, Jorge Fernando Krug Santos, Claudio Coutinho Mendes, Claise Muller Rauber,
Fernando Postal Osvaldo Lobo ires, Eduardo Cunha da Costa, Wagner Lenhart, Rafael  Andreas
Weber, João Verner Juenemann, neste ato representada pelo Sr. Victor Moacir Vauche R Paim e
Sra. Izabel Milczvski, que versa sobre o credenciamento de instituições financeiras cujo
funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil para operar recebimentos de
documentos de cobrança não compensáveis, no padrão FEBRABAN através de suas agências ou
conveniadas em abrangência nacional, nos terminais de autoatendimento, pela
Internet, correspondentes bancários e postais e outros devidamente autorizados, na forma
do Credenciamento nº 464/2022, assinado em 21/08/2023, com a vigência de12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076585 e o
código CRC E6D53801.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018085355/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 956/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda, inscrita no
CNPJ nº 21.921.393/0003-08, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo Loiola da
Silva, Sr. Rogerio Pestana Branconaro, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Loiola da Silva,
que versa sobre a aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1)
equipamento automatizado, para atender a demanda do Laboratório do Hospital Municipal
São José (LHMSJ) quanto à realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 132/2023, assinado em 21/08/2023, com a vigência até
21/10/2024, no valor de R$ 1.691.163,10 (um milhão, seiscentos e noventa e um mil cento e
sessenta e três reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018085355 e o
código CRC 247D73EA.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018074571/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1004/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário de Administração e Planejamento Sr. Ricardo Mafra e
Lucianna Herbst, inscrita no CPF nº 042.XXX.289-XX, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre a Contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Geotecnia, com o objetivo
de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos “Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a
implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", na forma da seleção de  Consultor
Individual (CI) nº 180/2023, assinado em 18/08/2023, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no
valor de R$ 115.582,13 (cento e quinze mil quinhentos e oitenta e dois reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074571 e o
código CRC 8B86B1A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018091397/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 110/20223, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE

CNPJ:  83.130.229/0003-30

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR CURSO DE MELHORES
PRÁTICAS DE GOVERNANÇA E GESTÃO PARA EMPRESAS ESTATAIS, NO
FORMATO IN COMPANY.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023

VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias

VALOR: R$ 20.650,00 (vinte mil seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/08/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/08/2023, às 10:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/08/2023, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018091397 e o
código CRC B2B3ABDD.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0018085447/2023 - SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato n
º 009/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 21.921.393/0003-08, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo Loiola da Silva,
Sr. Rogerio Pestana Branconaro, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Loiola da Silva, que
versa sobre a aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1)
equipamento automatizado, para atender a demanda do Laboratório do Hospital Municipal São
José (LHMSJ) quanto à realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 437/2021. O Município rescinde amigavelmente (art. 79,
inciso II, da Lei 8.666/93) o presente Termo de Contrato. Em conformidade com a Solicitação de
Rescisão Contratual SEI Nº 0017775116/2023 - HMSJ.DNIR.ARE, Anexo SEI nº 0017776904 e
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Memorando SEI Nº 0018038736/2023 - HMSJ.DNIR.ALA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018085447 e o
código CRC 9C291DA3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018081708/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
606/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação e Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo
Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa Roveda e Teixeira Serviços de
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.494.026/0001-07, cujo quadro societário é formado por
Andrea Cristina Teixeira Roveda e Marcio Roveda, neste ato representado pela Sra. Andréa
Cristina Teixeira Roveda, que versa sobre a contratação de empresa para execução de obras de
Urbanização do Acesso a Vigorelli, na forma de Edital de Concorrência nº 873/2022. O Município
adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 12,88% (doze inteiros e oitenta e oito
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 91.774,05 (noventa e um mil setecentos e setenta
e quatro reais e cinco centavos). O Município adita o contrato suprimindo-o em 20,88% (vinte
inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 148.745,83 (cento e
quarenta e oito mil setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos). Justifica-se
conforme a Solicitação de Acréscimo SEI nº 0017657439 e Solicitação de Supressão SEI nº
 0017667333; anexo SEI nº 0017694651; parecer técnico SEI nº  0017729049 e; Parecer Jurídico
SEI nº 0017981403 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081708 e o
código CRC 4F92E267.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018077321/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
464/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Eduardo Gayoso Neves Pedreria de Cerqueira, Sr.  Marcelo Gayoso Neves
Pedreira de Cerqueira, Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira e pela empresa Infra
Engenharia Holding Ltda, neste ato representado pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a pavimentação em asfalto da Rua Santa Catarina, decorrente do Edital
de Concorrência nº 319/2020. O Município adita o contrato 1º) acrescendo-o
quantitativamente em 5,05% (cinco inteiros e cinco centésimo por cento), equivalente ao valor de
R$ 381.510,74 (trezentos e oitenta e um mil quinhentos e dez reais e setenta e quatro centavos). 2º)
acrescendo-o qualitativamente em 2,45% (dois inteiros e quarenta e cinco centésimo por cento),
equivalente ao valor de R$ 185.021,75 (cento e oitenta e cinco mil vinte e um reais e setenta e cinco
centavos). 3º) suprimindo-o em 1,90% (um inteiro e noventa centésimo por cento), equivalente ao
valor de R$ 145.505,87 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e cinco reais e oitenta e sete
centavos). 4º) As presentes alterações justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo
/ Supressão SEI nº 0017337466; memorando SEI nº 0018027446, nº 0017943043 -
 SEINFRA.UNP; carta de anuência SEI nº 0017337448; parecer técnico SEI nº
 0017367670; memorando SEI nº 0018029917 - SAP.CVN e Parecer Jurídico SEI nº 0017659402 -
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077321 e o
código CRC ACE048FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018071442/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade de
Contratos, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
027/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Wonit Tecnologia da
Informação Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.385.593/0001-53, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Harry Friedrich e o Sr. Eduardo Gilgen, neste ato representada pelo Sr. Harry Friedrich, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação,
incluindo a instalação, a manutenção e o fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo
PABX, na forma de Pregão Eletrônico nº 007/2019. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia
23/08/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0017388368 - SAP.UNG, Carta de
Anuência SEI nº 0017391267 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017490588 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018071442 e o
código CRC F68A0933.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018078014/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
743/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Possenti, neste
ato representado pelo Sr. Paulo Possenti, que versa sobre a contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos
limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma de Pregão Eletrônico nº 446/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 02/12/2024 e 17/08/2024, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação SEI nº
 0017826134 - SED.UAF.ATE, Anexo SEI nº 0017301944 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0017355413.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078014 e o
código CRC 8000345A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018058530/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 18 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 089/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSFER COMERCIO ALUGUEL MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS FERRAMENTA LTDA;

CNPJ: 08.847.629/0001-83;

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução contratual por mais 24 (vinte e quatro) dias,
contados a partir de 14/07/2023, o qual passa a vencer em 07/08/2023; e o ACRÉSCIMO
quantitativo do objeto contratual de 7,22% (sete inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 075/2021;

VALOR: R$ 1.612,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 21/08/2023, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/08/2023, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018058530 e o
código CRC EAE4CCA2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018071053/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
794/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Artric Soluções Ambientais
Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.072.934/0001-58, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jean
Francisco Lenser, neste ato representado pelo Sr. Jean Francisco Lenser, que versa sobre
o credenciamento de pessoas jurídicas para recebimento e destinação final de resíduos da
construção civil, gerados nas atividades da SEINFRA e das Subprefeituras, na forma
do Credenciamento nº 382/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 24/08/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0017237821 - SEINFRA.UAR, Informação SEI nº 0017307680 - SEINFRA.UAR,
Informação SEI nº 0017858508 - SEINFRA.UAR, Carta de Anuência SEI nº 0017237716 e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017302576 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018071053 e o
código CRC 44B1D6B6.

ATA SEI

 

ATA DE DIVULGAÇÃO - RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 0010736503/2021 -
SES.UAP

 

Assunto: Ata de julgamento para classificação dos candidatos e divulgação,
referente ao Edital de Processo Seletivo 0010736503/2021 - SES.UAP, cujo objeto é a seleção de
profissionais interessados em atuar como coordenador adjunto, orientador(a) pedagógico(a), apoio
as atividades acadêmicas e administrativas e professores (as) Bolsistas das Ciências da Saúde
(enfermagem, psicologia e fisioterapia), professores (as) de Informática, Português, e
Matemática, vinculados ao programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
PRONATEC/MEDIOTEC. Segue abaixo lista de classificação:
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No dia onze de Agosto de dois mil  e vinte e três, no Centro de Educação e Inovação em Saúde
Maria Carola Keller, situada na Rua Iririú, número dois mil quatrocentos e setenta e cinco, Iririú,
nesta cidade, foram analisados pela comissão avaliadora, nomeada pela portaria nº
0015844281, Sra.Alessandra Scheila de França CPF: 720.162.489-04 e matrícula 19.733 e Sra.
Janaina Martins, CPF 003.736.469-33 e matrícula 37.069 e Sra. Rosemeri Aparecida Maciel,
CPF: 540.159.019-91 e matrícula 37674, quatro envelopes protocolados nesta escola, para análise
dos documentos obrigatórios solicitados no item 4.4 deste edital. Dessa forma, segue abaixo a
classificação para Cadastro de Reserva: 

PROFESSOR BOLSISTA - MATEMÁTICA APLICADA À SAÚDE

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Roberta Andressa Nobre do Nascimento 10 Classificada

 

Por ser verdade, firmo e dou fé, encaminho para demais providências.

 

TÂNIA MARIA EBERHARDT

Secretária Municipal da Saúde

 

FABIANA FERNANDES DE ALMEIDA

Diretora de Políticas Públicas

 

ANA CAROLINA KLEIN

Gerente de Gestão Estratégica

 

VIVIANE ALANO DA SILVA RUZZA

Coordenadora do Centro de Educação e Inovação em Saúde

Documento assinado eletronicamente por Viviane Alano da Silva
Ruzza, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Klein, Gerente,
em 22/08/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Fernandes de
Almeida, Diretor (a) Executivo (a), em 22/08/2023, às 17:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 22/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017986230 e o
código CRC 2A17791D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018094580/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NIVALDO STANKIEWICZ JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018094580 e o
código CRC 8B898266.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095057/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA EGER RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095057 e o
código CRC FB01205C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095236/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE ROSALINO FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095236 e o
código CRC 9A940C28.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095484/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANNAISY PRATES ROSA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095484 e o
código CRC 1B83C61F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095342/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA RODRIGUES no Processo Seletivo -

76 de 108

Nº 2284, terÃ§a-feira, 22 de agosto de 2023



 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095342 e o
código CRC F761F192.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095564/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DE CASSIA ALVES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095564 e o
código CRC 48149661.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095683/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HILLARY BALMANT JAMIL no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095683 e o
código CRC 5866CA94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095803/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA PEREYRA RODRIGUEZ no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095803 e o
código CRC B27E5114.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018095890/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEZIA GONCALVES BORGES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095890 e o
código CRC 14B35EB7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018096489/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA MARCELO TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 12:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018096489 e o
código CRC 301BD1EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018090218/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TEODORO LEGUIZAMON JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018090218 e o
código CRC 7C006756.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018096624/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALI LETICIA LEITE no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 12:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018096624 e o
código CRC 178A7832.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018096807/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANICE ELIZANDRA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 12:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018096807 e o
código CRC 06745566.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018096911/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAURA PISKE DE PAULA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018096911 e o
código CRC D5DE6A4A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018097105/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA DIAS no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 12:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097105 e o
código CRC 88035AF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018097224/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARINA SILVA no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 13:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097224 e o
código CRC 8C34C959.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018097366/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA FERNANDES no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097366 e o
código CRC 120CDB54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018097647/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS PELLENS TRAPP no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

87 de 108

Nº 2284, terÃ§a-feira, 22 de agosto de 2023



 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097647 e o
código CRC E3F72408.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018097776/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZAMA CRISTINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097776 e o
código CRC 907AC7D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018097950/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISA DE LURDES CORDEIRO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018097950 e o
código CRC BF5BD910.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018091564/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA DEGRACIA no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018091564 e o
código CRC BA648399.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018091436/2023 - SGP.UDS.ARE

 

90 de 108

Nº 2284, terÃ§a-feira, 22 de agosto de 2023



 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA LUCIANA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018091436 e o
código CRC A7DF3B3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018091115/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

91 de 108

Nº 2284, terÃ§a-feira, 22 de agosto de 2023



Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE BARBA GAMERO DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018091115 e o
código CRC 5CCAD6AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018090959/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETE RIBCZINSKI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
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Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018090959 e o
código CRC 36B6E80E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018090700/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA NASCIMENTO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
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Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018090700 e o
código CRC 785BCD8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018090346/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018090346 e o
código CRC 71FD91E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018093961/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA CAROLINE BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018093961 e o
código CRC 9A3639EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018094199/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA RAQUEL XAVIER FEITOSA
TILLMANN no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0116 - Médico
Plantonista Pediatra, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/08/2023, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018094199 e o
código CRC 15FD678D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018040093/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 262/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de detergente enzimático, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JAB Comércio
e Distribuicao de Produtos Ltda - item 2 - R$ 0,0138.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040093 e o
código CRC 3B05B20B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017996468/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 306/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de lousas de vidro temperado (instalada) para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Rhadix Vidraçaria
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Ltda: Item 1 - R$ 566,00 e Item 2 - R$ 566,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017996468 e o
código CRC 6EAF4DFE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018062862/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de expediente, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ITEM
03 - R$ 7,40, ITEM 34 - R$ 14,40, ITEM 60 - R$ 1,55, ITEM 130 - R$ 30,82, ITEM 205 - R$
23,18 e ITEM 222 - R$ 21,66;  J D COMERCIO ATACADISTA LTDA, ITEM 07 - R$ 8,50,
ITEM 13 - R$ 7,40, ITEM 94 - R$ 12,00, ITEM 116 - R$ 6,67, ITEM 134 - R$ 1,13, ITEM 264 -
R$ 1,07, ITEM 299 - R$ 0,24 e ITEM 300 - R$ 0,24. Informa-se que os ITENS 50, 61, 196, 236,
295 e 296 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062862 e o
código CRC E66C7370.
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AVISO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018096098 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

 

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ata da reunião para deliberação acerca
do Pregão Eletrônico nº 032/2023, destinado a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de Operação de Logística de Armazenagem e Distribuição, a serem desenvolvidos nas
instalações da CONTRATADA (CENTRO DISTRIBUIÇÃO INTEGRADO), envolvendo todas
as etapas correlatas, desde o Recebimento de produtos, Separação, Guarda, Expedição e
Distribuição, incluindo a gestão do transporte de distribuição e do transporte de coleta de todos os
materiais de consumo e bens patrimoniais. Deverão compreender ações de logística reversa,
fornecimento de infraestrutura de armazenamento, informática, automação, mobiliário, software de
gestão logística, mão de obra técnica e operacional, todos os equipamentos e insumos necessários
para a prestação do serviço, na qual retifica o valor homologado do certame, bem como convalida
os atos praticados no processo, conforme documento SEI nº 0018093276.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2023, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018096098 e o
código CRC B2077B6C.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0018059234/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 196/2023, destinado a contratação de serviço especializado na área de turismo para visitas à
propriedades rurais, visando a execução do Projeto “Aprendendo com o Campo: Possibilitando o
Desenvolvimento Social das Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade por Meio do
Turismo Rural”, atendidas nas unidades de CRAS - Centro de Referência de Assistência Social do
Município de Joinville, restou DESERTO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018059234 e o
código CRC 1929DFDC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018070479/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 328/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, na Data/Horário:
04/09/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 62B950A599B9B9B69021D19BC6E9F50E6AB88641

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018070479 e o
código CRC C1D01EDC.

 

ERRATA SEI Nº 0018074968/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

No título da Resolução nº. 056/2022-CMAS (0018063412), publicada em
DOEM no dia 18 de agosto de 2023, faz-se necessário errata:

Onde se lê:

RESOLUÇÃO n.º 056/2022 - CMAS

Lê-se:

RESOLUÇÃO n.º 056/2023 - CMAS

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 21/08/2023, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074968 e o
código CRC 629AC852.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018087223/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0018088344 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 21/08/2023 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 23.0.101763-4, instaurado em face da empresa Associação de Segurança
Alimentar e Nutricional de Joinville - ASANJ (CNPJ n. 09.343.833/0002-00), pela Portaria nº
130/2023 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual irregularidade na prestação dos serviços
decorrentes do Contrato de Gestão nº 036/2022, no que tange ao descumprimento das obrigações e
metas assumidas. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017779147) e Parecer Jurídico
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(0017844766) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa
contratual no valor de R$ 18.782,00 (dezoito mil setecentos e oitenta e dois reais); II - Suspensão
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora (Municipal -
Direta e Indireta), pelo prazo de 12 (doze) meses. Ainda, decide a Autoridade Competente pela
"rescisão unilateral do Contrato de Gestão nº 036/2022/PMJ ( 0016633851), nos termos da
claúsula 12.2.1 do Contrato e arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/93, com vistas à promoção da
desqualificação da entidade como organização social,  nos termos da cláusula do 12.3 do Contrato
e art. 19 da Lei Municipal nº 9.087/2021". Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado
o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição
em dívida ativa e eventual execução fiscal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087223 e o
código CRC 69AC9899.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018087116/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0018088323 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social  em 21/08/2023 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 23.0.097536-4, instaurado em face da empresa Associação de Segurança
Alimentar e Nutricional de Joinville - ASANJ (CNPJ n. 09.343.833/0001-20), pela Portaria nº
131/2023 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual irregularidade na prestação dos
serviços firmados através do Contrato de Gestão nº 043/2022, no que tange ao descumprimento das
obrigações e metas assumidas. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0017779078) e
Parecer Jurídico (0017858338) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades
de: I - Multa contratual no valor de R$ 18.782,00 (dezoito mil setecentos e oitenta e dois reais); II -
Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora
(Municipal - Direta e Indireta), pelo prazo de 12 (doze) meses. Ainda, decide a Autoridade
Competente pela "rescisão unilateral do Contrato de Gestão nº 043/2022/PMJ ( 0016584904), nos
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termos da claúsula 12.2.1 do Contrato e arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/93, com vistas à promoção
da desqualificação da entidade como organização social,  nos termos da cláusula do 12.3 do
Contrato e art. 19 da Lei Municipal nº 9.087/2021". Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em
inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087116 e o
código CRC E659BFDB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018011550/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 095-2023 - CMS

 

Dispõe sobre recomposição da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e das
Trabalhadoras - CISTT

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na 199ª Assembleia Geral
Extraordinária, de 14 de agosto de 2023, a recomposição da Comissão Intersetorial de Saúde do
Trabalhador e das Trabalhadoras - CISTT,  conforme segue;

Segmento Governo

1- Michelle Fernandes Lins - Hospital Municipal São José

2 – Flávia Rocha e Silva – CEREST
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Segmento Prestador de Serviço

3- Kathellen Monteiro dos Santos Camargo -Instituição Bethesda

4- Roseneide Campos Deglmann - UNIVILLE

Profissional da Saúde

5- Nelson Roberto Westrupp - CRO 12

6- Ricardo Chiste Costanzi - CRF/SC

Segmento Usuário

7- Antonia Maria Grigol - SINPRONORTE

8- Luiz de Bittencourt - Sindicato Nacional dos Aposentados

9- Milton Américo dos Santos - CONSEG - Boa Vista

10- Albertina Camilo - Pastoral da Saúde

11- Osmar Lopes - Conselho Local de Saúde Parque Joinville

12- Ivan Ferreira de Araújo - SINSEJ

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 16/08/2023, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011550 e o
código CRC F9E2DC0E.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0018010669/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 094-2023 - CMS

 

Dispõe sobre recomposição da Comissão de Educação Continuada (Capacitação)

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na 199ª Assembleia Geral
Extraordinária, de 14 de agosto de 2023, a recomposição da Comissão de Educação Continuada
(Capacitação) conforme segue;

Segmento Governo e /ou Prestador de Serviço

1- Michelle Fernandes Lins - Hospital Municipal São José

Segmento Profissional de Saúde

2. Milena Regina da Silva – CRP

Segmento Usuário

3- Rosemari Haak Tieges - ABRAF

4- Andréa Silva Soares Bulcão – ACPFA

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 16/08/2023, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018010669 e o
código CRC 2FFF76B4.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0018082818/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 429/2022 destinado ao credenciamento de prestadores de
serviços especializados de saúde para realização de Ressonância Magnética, conforme da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos
usuários do SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão decide
HABILITAR: São Marcos Radiologia Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082818 e o
código CRC 4CAF7361.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017954325/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.102112-3.

Autuado (a): Benjamin José da Rasa.

Auto de Infração Ambiental n.º 3103/21.

 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22 e 495/18, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Trata-se de Processo Administrativo Ambiental instaurado para apurar a prática
de infração ambiental.

Considerando o Auto de Infração Ambiental nº 3103/21, no valor de 2 (duas)
UPMs, lavrado em 14/04/2021 por esta Secretaria, devido à ligação irregular de esgoto em
imóvel situado à Rua Paranaguá, nº 686, bairro Nova Brasília, nesta cidade, de inscrição imobiliária
nº 13.10.41.65.2181, caracterizando infração nos termos do art. 42 e art. 138 incisos  IV, VIII, XII,
XIV, XIX e XXIII da LC n.º 29/96, motivo pelo qual foi aplicada a penalidade de multa por
infração instantânea nos termos do art. 132 inciso II do mesmo diploma legal;

Considerando a apresentação da Certidão de Óbito do autuado (0017946622), no
qual faleceu na data de 04/12/1991;

Considerando o Julgamento de 1ª instância administrativa, que manteve a
penalidade de multa em sua integralidade;

Considerando a inviabilidade de autuação contra infrator falecido no curso do
Processo Administrativo Ambiental, nos termos do PARECER JURÍDICO SEI Nº 8075914/2021 -
PGM.UAD;

Considerando a possibilidade de a administração anular seus próprios atos,
quando estes estiverem eivados de vícios que os tornem ilegais, nos termos da Súmula 473/STF;

Diante o demonstrado nos autos, DECIDO pela ANULAÇÃO do Julgamento
de 1ª Instância Administrativa publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 19/12/2022,
bem como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que o autuado faleceu
no curso do processo. 

Diante dos fatos exposados, determino o retorno da Unidade de Fiscalização -
UNF na localidade para verificação da regularidade da situação no auto de infração ora em apreço,
responsabilizando o respectivo responsável e autuando caso necessário.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017954325 e o
código CRC 0CADC5BA.
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